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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO SOBRE 
PROPOSTA DA CARTA CONVITE Nº 018/2010. 

 
Aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e dez (05/11/2010), às dez horas, nas 

dependências da Prefeitura Municipal, a Comissão de Licitação realizou reunião para 

abertura e julgamento de propostas referentes à Carta Convite nº 018/2010, a qual tem 

como objeto a aquisição de medicamentos destinados a atender a população carente 

do município de Rio Bom, pelo período de 12 (doze) meses, junto a empresas 

interessadas. O Sr. Presidente Clodoaldo Paulo de Andrade deu início à reunião 

esclarecendo que foram convidadas três empresas a participarem da Carta Convite, 

sendo elas: CHAMBO & CHAMBO LTDA, CNPJ: 78.551.132/0001-07, situada à Rua 

Rio Branco, nº 555, Centro, na cidade de Apucarana, estado do Paraná, a empresa 

FARMÁCIA E PERFUMARIA APUFARMA LTDA EPP, CNPJ: 85.022.911/000172 

situada na Avenida Curitiba, nº 1705, Centro, na cidade de Apucarana, estado do 

Paraná e a empresa SUELI MARIA DE SOUZA, CNPJ: 04.679.424/0001-85, situada 

na Avenida Rio Grande do Sul, nº 513, Centro da cidade Rio Bom, estado do Paraná. 

Após análise da documentação verificou-se que a empresa CHAMBO & CHAMBO 

LTDA apresentou a certidão do INSS vencida, sendo que seu representante justificou 

verbalmente que não foi possível regularização devido à indisponibilidade do site. Em 

comum acordo entre a comissão e os demais representantes das participantes foi dado 

um prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de uma certidão regularizada. Em 

seguida a Comissão de Licitação partiu para análise das propostas de preços e as 

classificaram por menor valor unitário ficando da seguinte forma: a empresa CHAMBO 

& CHAMBO LTDA apresentou as melhores propostas para os itens: 7, 8, 9, 12, 16, 17, 

20, 25, 26, 31, 34, 36, 41, 43, 47, 48, 51, 52, 57, 59, 60, 62, 64, 77, 78, 79, 80, 83, 84, 

93, 94, 97, 98 e 166 totalizando o valor de R$ 10.114,35 (dez mil, cento e catorze reais 

e trinta e cinco centavos), a empresa SUELI MARIA DE SOUZA, apresentou as 

melhores propostas para os itens: 3, 4, 5, 6, 10, 11, 13, 14, 15, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 

27, 28, 29, 30, 32, 33, 35, 37, 38, 39, 40, 42, 45, 46, 49, 50, 53, 54, 55, 56, 58, 61, 63, 

65, 66, 81, 82, 85, 95, 96, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 110, 111, 112, 

114, 115, 116, 117, 118, 120, 121, 122, 123, 124, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 139, 

140, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 

174, 177, 178 e 180, totalizando o valor de R$ 35.827,59 (trinta e cinco mil, oitocentos 

e vinte e sete reais e cinqüenta e nove centavos), a empresa FARMÁCIA E 

PERFUMARIA APUFARMA LTDA EPP apresentou as melhores propostas para os 

itens: 1, 2, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 108, 109, 
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113, 119, 125, 126, 127, 128, 129, 135, 136, 137, 141, 143, 144, 145, 155, 156, 157, 

158, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173 e 179, totalizando o valor de R$ 25.657,00 

(vinte e cinco mil seiscentos e cinqüenta e sete reais). Sendo assim, a Comissão 

adjudicou  propostas em favor das referidas empresa. Não havendo mais nada a ser 

esclarecido, encerrou-se a reunião e, para constar eu, Eberson Antonio Gonçalves, 

Secretário, lavrei a presente ata que lida e achada conforme vai assinada pelos 

integrantes da comissão. Rio Bom, 05 de novembro de 2010. 

 


